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Texto Integral 
 
Decisão: Liberar as unidades geradoras para início de operação a partir de 15 de setembro de 2022. 
 
Nº 2.606. Processo nº: 48500.005399/2018-48. Interessados: ASJA Pernambuco Serviços Ambientais Ltda. 
Modalidade: Operação em teste. Usina: UTE ASJA Jaboatão. Unidades Geradoras: UG19, de 1.426,00 kW. 
Localização: Município de Jaboatão dos Guararapes, no estado de Pernambuco. A íntegra deste Despacho 
consta dos autos e estará disponível em https://biblioteca.aneel.gov.br. 
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